LEI Nº 1.191, DE 28/2/91

Altera a Lei nº 1.161, de 23 de julho de 1990, que “Dispõe sobre o Quadro de Pessoal da Câmara Municipal de Timóteo e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte L E I:

Art. 1º. A Lei nº 1.161, de 23 de julho de 1990, que “Dispõe sobre o Quadro de Pessoal da Câmara Municipal de Timóteo e dá outras providências”, passa a vigorar com as seguintes alterações:

I – O Anexo I – CLASSES DE CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO, passa a vigorar conforme se segue:

_______________________________________________________________________________________NÍVEL

CLASSES DE



NÚMERO
FORMA DE
VENCIMENTO


DE


CARGOS



DE

RECRUTA

ESTRUTURA
COMISSIONADOS


CARGOS
MENTO
       Cr$

PRIMEIRO

Chefe da Assessoria Técnica

      01

Amplo

  344.568,40




Chefe da Sec. Administrativa

      01

Amplo

  344.568,40




Chefe de Gabinete


      01

Amplo

  344,568,40




Procurador Geral


      01

Amplo

  344,568,40

SEGUNDO
Assessor Técnico


      01

Amplo

  261.846,20

TERCEIRO
Chefe da Div. de Ação Social

      01

Amplo

  198.979,00




Chefe da Div. de Cont. e Tesouraria
      01

Amplo

  198.979,00

QUARTO

Assessor de Gabinete


      03

Amplo

  172.328,21

QUINTO

Chefe Seção Prot. C. Int. e Arquivo
      01

Amplo

  101.664,20

II – A Qualificação constante do Anexo DESCRIÇÃO DOS CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO – CHEFE DA ASSESSORIA TÉCNICA, passa a vigorar com a seguinte redação:

“QUALIFICAÇÃO: curso de Administração de Empresas, de Direito, de Ciências Contábeis ou de Economia, com habilitação legal para o exercício da profissão.”;

III – A Qualificação constante do Anexo DESCRIÇÃO DOS CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO – ASSESSOR TÉCNICO, passa a vigorar com a seguinte redação:

“QUALIFICAÇÃO: Curso de Administração de Empresas, de Direito, de Ciências Contábeis ou de Economia, com habilitação legal para o exercício da profissão.”;

IV – é incluído o seguinte Anexo:

“DESCRIÇÃO DOS CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO

CHEFE DA DIVISÃO DE AÇÃO SOCIAL

RECRUTAMENTO: Amplo

ATRIBUIÇÕES:

1 – Chefiar a Divisão de Ação Social.

2 – Participar do planejamento, organização e definição de políticas e diretrizes da Divisão.

3 – Determinar providências e estabelecer contatos relacionados com as atividades da Divisão.

4 – Decidir sobre matéria pertinente à Divisão, obedecidos os limites estabelecidos.

5 – Zelar pelo cumprimento de diretrizes, normas e programas estabelecidos.

6 – Promover o aperfeiçoamento dos serviços da Divisão.

QUALIFICAÇÃO:

Conhecimentos relacionados com sua área específica de atuação.”;

V – é incluído o seguinte Anexo:

“DESCRIÇÃO DOS CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO

CHEFE DA SEÇÃO DE PROTOCOLO, COMUNICAÇÃO INTERNA E ARQUIVO

RECRUTAMENTO: Amplo

ATRIBUIÇÕES:

1 – Chefiar a Seção de Protocolo, Comunicação Interna e Arquivo.

2 – Planejar, programar, coordenar e supervisionar as atividades da Seção.

3 – Promover o aperfeiçoamento dos serviços da Seção.

4 – Preparar informações para experientes diversos.

5 – Zelar pelo cumprimento de diretrizes, normas e programas estabelecidos.

QUALIFICAÇÃO:

Conhecimentos relacionados com sua área específica de atuação”.

Art. 2º. Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 28 de fevereiro de 1991; 26º ano

de  Emancipação Político-Administrativa.

PERÁCIO DE ARAÚJO BICALHO

Vice-Prefeito em exercício do mandato de Prefeito

